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DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRONICO Nº 032/2022 

Processo Licitatório nº: 23.775/2019 
Processo de Impugnação n º: 5.597/2022 
 
REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/2022 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE 

DE PASSAGEIROS (PACIENTE SE ACOMPANHANTES), considerando como 

itinerário o trajeto que vai do município de embarque qual seja, Nova Friburgo ao 

município de desembarque pré-determinado pela central de regulação/TFD 

(tratamento fora de domicilio), coordenação de saúde auditiva e programa 

melhor em casa, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

IMPUGNANTE: HAB TRANSPORTES LTDA. 

IMPUGNADO: EDITAL 

 

01. Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa HAB TRANSPORTES 

LTDA., com fulcro na Lei n.º 10.520/2002 e no Decreto n.º 1024/2019, subsidiados 

pela Lei n.º 8.666/93, por intermédio de seu representante legal, de forma 

tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 032/2022. 

 

02. Em tempo, informamos que este Pregoeiro e Equipe de Apoio foram 

designados, com base na Portaria nº 017 de 05 de janeiro de 2022, publicada no Diário 

Oficial do Município de Nova Friburgo em 06 de janeiro de 2022, que constitui a 
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Comissão de Pregão II, para julgamento das licitações da Administração Municipal na 

modalidade Pregão. 

 

03. Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de 

Impugnação. 

 

 I. DAS PRELIMINARES 

04. Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os 

pressupostos de legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, 

reconsideração das exigências, interesse processual e de tempestividade conforme 

comprovam os documentos colacionados ao Processo de impugnação já identificado, 

pelo que se passa à análise de sua alegação. 

 

II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE                                          

05.   A impugnante suscintamente alega que, Observado o Termo de Referência, 

parte integrante do Procedimento Licitatório, pode se verificar que são solicitados 

5 (cinco) anos  entender fere o 

princípio da razoabilidade, da impessoalidade, maculando ainda, o princípio da 

competitividade, onde se busca a proposta mais vantajosa para Administração.  

 

06.  Menciona o disposto na Portaria DETRO/PRES nº 1.250, de 05 de maio de 2016, 

alterada pela Portaria DETRO/PRES nº 1.509, de 08 de janeiro de 2020, que regula o 

serviço de cadastramento de empresas e veículos, bem como as condições mínimas 

de operação, vejamos: 
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CONTÍNUO E EVENTUAL 

x - Comprovar a propriedade quer plena, resolúvel, 

fundada em contrato de alienação fiduciária ou, ainda, 

posse fundada em contrato de "leasing" de, no mínimo, 1 

(um) e no máximo 20 (vinte) veículos, de tipos e modelos 

aprovados pelo DETRO/RJ, com idade máxima de: 

I - 15 (quinze) anos para ônibus e micro-ônibus 

rodoviários. 

II - 13 (treze) anos para micro-ônibus do tipo van 

fabricados para o transporte de passageiros, com 

capacidade de 14 a 21 passageiros. 

 

07. Menciona o Decreto Estadual nº 46.894 de 26 de Dezembro de 2019, conforme 

abaixo: 

Art. 99 (...) I para fretamento contínuo: 

a) as empresas de transporte deverão comprovar a 

propriedade quer plena, resolúvel, fundada em contrato 

de alienação fiduciária ou, ainda, posse fundada em 

 mínimo, 1 (um) e no máximo 

20 (vinte) veículos, de tipos e modelos aprovados pelo 

DETRO/RJ, com idade máxima de 15 (quinze) anos para 

ônibus e micro-ônibus rodoviários e de 13 (treze) anos 

para micro-ônibus do tipo van fabricados originalmente 

para o transporte de passageiros, com capacidade 

mínima de 14 (quatorze) e máxima de 21 (vinte e um) 

passageiros, incluindo o motorista. O limite máximo de 
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20 (vinte) veículos poderá ser ultrapassado após o 

registro no DETRO/RJ, desde que comprovada a 

utilização dos já registrados e seja justificado pela 

contratação de novos serviços; 

 

08. Por fim, cita jurisprudências e demais dispositivos legais e requer 

 

III. DOS PEDIDOS DA IMPUGNANTE 

Requer a impugnante que: 

a)  Seja acolhida a presente IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, sendo julgada 

PROCEDENTE pelo Ilustríssimo Pregoeiro ante sua tempestividade;  

b) Seja feita a retificação das especificações dos itens elencados no Termo de 

Referência, passando os mesmos a vigorar conforme disposto na Portaria 

DETRO/PRES nº 1.250, de 05 de maio de 2016, alterada pela Portaria 

DETRO/PRES nº 1.509, de 08 de janeiro de 2020, com no máximo 13 (treze) 

anos de fabricação para veículos tipo van e micro-ônibus;   

c) Que seja determinada nova publicação após a referida retificação solicitada 

no item anterior, caso seja o entendimento que tal alteração implique na 

formulação de propostas;  

d) No caso de indeferimento da presente peça, o que se levanta a título 

meramente argumentativo, seja a mesma remetida à autoridade hierárquica 

imediatamente superior, para que tome ciência do assunto aqui tratado e 

emita seu parecer.  

e) Na improvável hipótese de NÃO RECEBIMENTO ou IMPROCEDENCIA da 

presente impugnação, requer-se desde já cópia dos autos do processo 

licitatório, para salvaguardar os direitos da recorrente, sem prejuízo das 
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ações judiciais cabíveis, bem como comunicação aos órgãos fiscalizadores 

externos. 

f) E como rege o edital, a apresentação da resposta, conforme item 27.3, no 

prazo de 02 (dois) dias. 

 

IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

13. Inicialmente cumpre destacar que, por se tratar de questões técnicas, este 

pregoeiro diligenciou junto ao setor técnico requisitante, conforme dispõe o item 27.3 

do edital. 

 

14. Após parecer jurídico da Procuradoria Geral Municipal o setor técnico da 

secretaria requisitante, conforme fls. 22 a 26 dos autos, opinou por dar provimento as 

alegações da impugnante. 

 

V. DA DECISÃO 

15. Isto posto, com fulcro no art. 17, inciso II, do Decreto Federal n.º 10.024/2019,  e 

art. 17, inciso II, do Decreto Municipal n.º 599/2020, sustentado pela análise técnica dos 

responsáveis pela elaboração do Termo de Referência, sem nada mais evocar, 

CONHEÇO da Impugnação interposta pela empresa HAB TRANSPORTES LTDA, no 

processo licitatório referente ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 032/2022, e no 

mérito, DOU PROVIMENTO, pela alteração do edital, em comento. 

Nova Friburgo, 25 de março de 2022. 

 
 
 

JONATHAN P. CHAVES 
Pregoeiro  Comissão de Pregão II 

Matricula: 206.870 
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